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1. APRESENTAÇÃO 

A capacitação é o processo permanente e deliberado de aprendizagem, com o 
propósito de contribuir para o alcance das competências institucionais, por meio do 
aperfeiçoamento das capacidades individuais dos colaboradores. 

Entende-se por capacitação interna aquela realizada dentro do HUJB por 
colaboradores/chefes, instrutores contratados via GECC ou GAI e/ou turma in-company, podendo 
ser realizada de maneira obrigatória ou facultativa.  

Considera-se capacitação obrigatória aquela em que a chefia imediata do 
colaborador acredita ser imprescindível a sua participação. Desta maneira, o participante registrará 
no Ponto Eletrônico o horário de início e de término, ficando com banco de horas. 

Por outro lado, a capacitação facultativa é aquela em que o empregado, por interesse 
pessoal, participa do evento. Portanto, não enseja a batida do Ponto Eletrônico. 

É válido salientar que, em qualquer um dos casos, o colaborador precisa da 
autorização da sua chefia imediata para a participação no evento de capacitação.  

Ficam padronizados, neste documento, os procedimentos para a realização de 
capacitação interna. 

 

2. OBJETIVOS 

Definir os procedimentos a serem aplicados para a participação dos colaboradores 
em eventos de capacitação interna para a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

 

3. DESCRIÇÃO 

3.1. Procedimentos Anteriores à Realização da Capacitação 

1. O setor demandante da capacitação insere no SEI o processo com o projeto 
(modelo do projeto de instrutoria), currículo e as devidas comprovações e experiência profissional 
na área do curso a ser ministrado e envia para a UDP com a antecedência mínima de 30 dias até o 
dia da capacitação. 

2. A UDP e o NEP analisam se o projeto está com todas as informações necessárias. 

2.1. Se estiver faltando alguma informação, a UDP retorna o processo e solicita o 
ajuste no projeto. 

2.2. Se o projeto estiver com todas as informações necessárias, a UDP, em conjunto 
com o setor, faz a divulgação da capacitação demandante e recebe as inscrições dos participantes 
no mesmo processo. 

3. As inscrições ocorrerão com antecedência de 15 dias anteriores ao evento e terão 
duração de 5 dias. 
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4. O colaborador realiza sua inscrição preenchendo a Solicitação de Capacitação 
Interna. 

4.1. Para realizar sua inscrição, o colaborador irá percorrer o seguinte caminho: 
Pesquisar o nº do processo da capacitação, que será divulgado pela UDP -> Abre o processo em 
questão -> Novo Documento -> Solicitação –SEI -> Documento Modelo -> nº 4611047. Ao abrir o 
Documento Modelo, o colaborador irá preencher todos os campos da Solicitação e assinará. 

5. A chefia imediata dará seu parecer no mesmo formulário ou através de despacho 
e também assinará, marcando a opção no formulário se é uma capacitação obrigatória ou 
facultativa. 

5.1. Caso a capacitação seja considerada como obrigatória, o colaborador deverá 
registrar no Ponto Eletrônico o horário de início e término do evento. 

5.2.  Caso a capacitação seja considerada como facultativa, o colaborador não deverá 
registrar o Ponto Eletrônico. 

6. A UDP enviará um e-mail para o colaborador com a confirmação da inscrição 
mediante assinatura ou despacho da chefia imediata. 

7. Inscrições realizadas fora do prazo estabelecido serão indeferidas. 

8. O colaborador inscrito e que não puder participar do evento deverá comunicar sua 
desistência com, no mínimo, 3 dias úteis de antecedência, inserindo um despacho no mesmo 
processo, para que sua vaga seja disponibilizada sob pena de impedimento em participação em 
novas ações pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

 

3.2. Procedimentos Posteriores à Realização da Capacitação 

1. Após a realização do curso/evento, a UDP insere um despacho com o link da 
Avaliação de Reação no processo SEI da capacitação. 

2. O colaborador tem até 5 dias úteis após o evento para preencher a Avaliação de 
Reação. 

3. Somente após preencher a Avaliação de Reação, o colaborador irá receber o 
certificado de participação. 

4. Para fins de certificação, deverá ser observado a frequência mínima de 75% no 
evento/curso.  

5. O processo é incluído em Bloco Interno na UDP e encerrado o processo. 
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EBSERH. Norma Operacional nº 02, de 16 de maio de 2014. Dispõe sobre a participação dos 
colaboradores da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH em eventos de capacitação. 
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